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LEI N' 169/2026.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, Prefeito Municipal de Nova Aliança'
Estado de Sâo Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

ARTIGO 1'- Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir, na Contabilidade da Prefeitura

Municipal. Créditos Adicionais Especial valor toÍal de R$ 37.827,21 (trinta sete mil

oitocentos vinte sete reais e vinte um centavos), em conformidade com o artigo 41,

incisos II da Lei Federal n".4.320164 com a seguinte classiftcação orçamentária:

02 PREFEITURA
02.09 Secretaria Municipal da Educação, CultuÍa, Esporte

02.09.01 Ensino Básico
12 Educâção
12.361 Ensino Fundamental
12.361.001 I Cestão em Ações da Educação

I 2.36 1.00 I 1.2037.0000- Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pennanente

0.02.00-220.000 - Ensino Fundamental - Convênios/entidades

ARTIGO 2" - A coberlr.rra dos créditos adicional especial de que trata o artigô anterior, serão

cobenos mediante a sLtpcravit tlnanceiro do exercício anterior, na conta vinculada ao Prêmio de

Excelência Educação. do Governo Estadual, segue anexo extralo da conta vinculada.

ARTIGO 3"- Esta Lei entrará em vigor na data suâ publicação.
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